
PROJETO DE LEI Nº 72/2026

Data 27 de abril de 2026

Altera a Lei Municipal nº 3.370, de 11 de maio de 2023, que autoriza a concessão de direito real de uso, a título oneroso, mediante licitação, para exploração comercial de quiosques em logradouros públicos do Município de Sorriso, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica alterada a Lei Municipal nº 3.370, de 11 de maio de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Município de Sorriso autorizado a outorgar à pessoa jurídica de direito privado, por meio de concessão de direito real de uso de bem público, para exploração comercial de quiosques, existentes, a serem edificados, reformados e/ou ampliados, com serviços de restaurantes, lanchonetes, bares e congêneres, venda de bebidas em geral, nas Praças do Distrito de Primavera, Praça da Integração no Loteamento Novos Campos, Praça do Loteamento Jardim dos Ipês, Praça do Bairro Jardim Primavera, Praça do bairro Jardim Aurora (Praça das Meninas), Parque Municipal Rota do Sol Adelino José João Valdameri e Lago do Bairro Vila Bela.
(...)

§ 5º Restando o processo licitatório deserto, ausente de interessados, fica autorizada a concessão mediante contraprestação em investimentos ou serviços de manutenção, sendo a aplicação exclusiva aos imóveis cuja exploração tenha demonstrado inviabilidade econômica e comprovação formal da realização de licitação deserta ou ausência de interessados.

(...)

Art. 6º .................................................................................................................

Parágrafo único. O edital de licitação para concessão mediante contraprestação em investimentos ou serviços de manutenção, deverá prever, além das obrigações cabíveis previstas no caput deste artigo:

I – os serviços de manutenção a serem realizados;

II - as áreas afetadas pela contraprestação;

III – prestação de contas ao Poder Concedente sobre a execução das obrigações de manutenção e conservação, na forma e periodicidade definidas em contrato.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO Nº 036/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Vereadoras,

Com o devido respeito, dirijo-me a Vossas Excelências para submeter à elevada apreciação desta Colenda Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, que Altera a Lei Municipal nº 3.370, de 11 de maio de 2023, que autoriza a concessão de direito real de uso, a título oneroso, mediante licitação, para exploração comercial de quiosques em logradouros públicos do Município de Sorriso, e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir um marco legal para a celebração de parcerias com a iniciativa privada para a conservação e manutenção de nossas praças, parques e áreas de lazer.

É notório que a manutenção desses espaços representa um custo significativo para o erário municipal. Por outro lado, há um grande potencial de aproveitamento econômico sustentável desses locais, que pode ser explorado por particulares de forma a gerar emprego, renda e vitalidade para as áreas públicas.

A proposta busca conciliar esses dois interesses, autorizando o Poder Executivo a realizar concessões de uso desses espaços. Em contrapartida à exploração comercial de quiosques ou outras estruturas, o parceiro privado assumirá a responsabilidade integral pela conservação da área, garantindo que os cidadãos possam usufruir de locais bem cuidados e seguros, sem onerar os cofres públicos.

O projeto também inclui no rol das praças contempladas, a “Praça das Meninas” localizada no bairro Jardim Aurora, para que o futuro quiosque da praça possa utilizar dos mesmos parâmetros instituídos pela lei em alteração.

O modelo proposto está estritamente alinhado à legislação federal (Leis nº 8.987/1995 e nº 14.133/2021) e à jurisprudência pacífica de nossos tribunais, que exigem a realização de processo licitatório para a outorga de uso de bens públicos, garantindo a transparência, a impessoalidade e a busca pela proposta mais vantajosa para o Município.

Dessa forma, a aprovação deste projeto representará um avanço na gestão dos espaços públicos, transformando um ônus em um bônus para a administração e para toda a sociedade.

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos nobres edis na aprovação da matéria com o zelo de costume.
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ALEI FERNANDES

 Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
